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Processo Administrativo 063/2023

DA: Comissão Permanente de Licitação - CPI.

PAR.A: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade 

Pregão Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade 

Pregão Eletrônico que tem como objeto o Registro de preço para Contratação de empresas 

para fornecimento de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da 

administração de Formosa da Serra Negra - MA, e suas unidades administrativa, 

conforme especificação no Termo de Referência., para que seja elaborado o respectivo 

“parecer", com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002. decreto 10.024/2019, 

aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/9.3 e suas alterações posteriores.

Formosa da Serra Negra - MA - MA, 04 de dezembro de 2023.

Railton Rodrigues da Cruz 
Portaria N" 150/2022

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.9A3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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DA SERRA HEGRA
U>4A PARA TODOS

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 063/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023- SRP

BASE LEGAL

Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n.° 
123/2006 alterada pela Lei Complementar ! 
subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/199 
legislações correlatas.

t9 147/2014, aplicando-se 
milgterações e demais

OBJETO

ra fornecimento de 
Ldn administração 

^gra - MA, e suas unidaorcs administrativa.

Registro de preço para Contratação de empresas 
Gêneros Alimentícios, para atender as necessidadi 
de Formosa da Serra 
conforme especificaçãd nP^Termo de Referência.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por^EM

REGIME DE 
EXECUÇÃO Empreitada UNITÃ

.í"

LOCAL DA SESSÃO 

PUBLICA
https://www.portaldecompraspúi?1icas.com.br

DATA E HORÃRIO D 
ABERTURA DAS^ 

PROPOSTAS - 
SESSÃO PÚBLICA:

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxx

MODO DE DISPUTA Aberti

VALOR ESTIMADO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INFORMAÇÕES complementares

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, www.formosadaserranegra.ma.gov.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Av Joao da Mata 
e Silva s/n Vila Viana Formosa da Serra Negra - MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.

Edital disponibilizado. íntegra. endereço

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a 
prática das condutas previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das 
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais com inações legais.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA

https://www.portaldecomprasp%25c3%25bai?1icas.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.formosadaserranegra.ma.gov.br
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MINUTA DO DITAL PREGÃO ELETRÔNICO N’ XX/2023 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 063/2023

O Município de Formosa da Serra Negra- MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, 
no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de 

preço para Contratação de empresas para fornecimento de Gêneros Alimentícios, para atender 

as necessidades da administração de Formosa da Serra Negra - MA, e suas unidades 

administrativa, conforme especificação no Termo de Referência. O prs 
pela Lei n.° 10.520/2002, da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pi
147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.° 8.666/1993 e de outras normas a^cávi 
certame, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convoí^ério e seus

mte certame será regido 
^^i^omplementar n° 

jeto deste
le:

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrô^ojjue promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, par] 
da criptografia e autenticação em todas as suas fases. -'?

into, os recursos

or designado, den^Jnadc 
>u-''^^asferidos dir^toe 
. O ^^^^r terá, denfc 

examinâwdj^cidir j^ir 
iua elaboracãof^dB.dozir a;

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, den^Jnado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou-^^^gferidos dir^nente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O s^^^r terá, denfe outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examináf e^cidir j^impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboraçãoí Çpp^zír a sessão pública na internet; verificar 
a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condj^es de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente.|^arido mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 
trabalhos da equipe de apô^j^encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 
pela adjudicação e propor a liôBufeiogação.

sponível gratuitani^fO Edital estará disponível gratuitamçpte na página www.formosadaserranegra.ma.gov.br e no 
endereço eletrônico www.portaldeéompraspublicas.com.br.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA 

NEGRA- MA
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

____________ PROPOSTAS:____________  

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LOCAL:

MODO DE DISPUTA

www.portaldecompraspublicas.com.br 

ABERTO

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

_________________ Jk.
*

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
ww.formosadaserranegra.ma.gov.br
ww.portalde%25c3%25a9ompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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FORMOSA 
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1. DO 1
«w^r«<ííasw'

|K

Registro de preço para Contratação de empresas para fornecimento de Gêneros Alimentícios, 
para atender as necessidades da administração de Formosa da Serra Negra - MA, e suas 
unidades administrativa, conforme especificação no Termo de Referência.

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. *:■:

e^rticipal bem como a^èventuais adesões2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador é*
são as que constam da minuta de Ata de líç^istro de Preç^K, 

2.2. Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, a^^J 1°, para registros de 
preços não se faz necessário de início a indicação-íle Dotação Orçarnentária. que somente 
será exigida para formalização dó Contrato ou outro instrumento hábil.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.2. A impu; 
do 
www.portaldecoS^

3.3. Caberá a® Pregoeiro, 
no prazo de 02 (dois) di

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.

ò.deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio
Sistema 4^,. .Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

publicas.com.br.
^jli^o pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 

úteis.
3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.
3.5. Os pedidõs de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico .www.portaldecompraspublicas.com.br

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio , 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

www.portaldecompraspublicas.com.br

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

publicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente.

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. 0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadíl®hW. no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos inte^^ados na modalidade LICITATORIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. . -í'

4.2. O cadastro
Públicas,

deverá ser 
no

nofeito no Portal^j
sítio www.portaldecompraspublb

Compras 
im.br;

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante leg^íé a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.

1

4.4. O licitante respfl®|^^^|»^.exçjusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume comójOrmes è vettladfeiías suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente óta por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou é^dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de u^ indevido das credencia^ de acesso, ainda que por terceiros.

toilidade (to cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
ffl^^O^PRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos

4.5. É de r^põ^li
PORTAL

< j-é^sáWis pell^rmação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

tãoiogo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

AV. JOAO OA MATA E SILVA S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - Mf<

.14'.'..

http://www.portaldecompraspublb
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para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente;

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Mkipistrativa ou jodicialinente;
5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e respondei

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações pi si 0 artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credoiesxipncordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reuWidas em consórcio;

5.3.7. Organizações da wciedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n” 746/2014-TClJ-Plenário).

5.4. Como condição para,partíclpaç8o õp firegão, a licitante assinalará “sim” ou “não' 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

99 em

. Que cumpre os rec^^tos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n'1°

,3, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
.. 42 a 49;A.

os itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
e pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
b certame;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
0 efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

PREFEITURA 

FORMOSA 
DA SERRA HEGRA 
Õma AOMMI&TRaÇAO PaSa TOOO&

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Ci ^uição;

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente,^s ti 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. %

Instrução

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados ^ecutando trabalho 
do art. 1° e nodegradante ou forçado, observai^o o disposto nos incisos III 

inciso III do art. 5° da Constijrt^ko Federal;

5.5. A declaração falsa relativa ao c^iprimento de 
sanções previstas em lei e ne:

lalquer condição sujeitará o licitante às
Èãl-

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 
www.portaldecomprasDublicas. com.br e até a data e hora marcadas para abertura da 
sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e 
preçoj/concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, em 
ARQUIVO ÚNICO exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, 
quaniSõj^íão, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a do endereço

6.2, A licitaniç dcveíá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exciusiva responsafeilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 
das õlítí^^jl^es necessárias para a execução do objeto desta licitação.

6.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
cadã^^í^tes, e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.4. O liçítante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, sem a necessidade de proposta inicial via 

arquivo.

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 
anexos, prevalecerão as últimas.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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6.6. Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão 

pública;
6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na contratação inclusive entrega do produto.

Sistema de Pregão
6.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo 
Eletrônico:

6.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecí  ̂
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir di 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

n<
raj enti

° da Lei 
twfrecido

icitante não ter 
(revisto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
i^^roempresa ou empresa de pequeno porte;

6.8.2. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de] 
direito ao tratamento favorec^^^to 
mesmo que seja qualificada como

6.9. Declaração de que cumpre plertSlh 
em conformidade com as exigêncii

de os requisitostóe habilitação e que sua proposta está
SkEdital. 2

6.10. As declarações exigidas neste edital l^^||g|^ponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.

. V!?.

6.11. Declaraçõedtfcjsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitafüifce As sanções previstas neste Edital.

As Microempresas ^ptípresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação6.12. .
de habilitação, ainda qtie haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.

6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1.1

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:

Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), 
em moeda corrente nacional;

7.1.2 Marca de cada item ofertado;
7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo aá^^ormações especificadas 

no Termo de Referência: indicando, no que for apfiôuvei,„q modelo, prazo 
de validade ou de aarantia. número do registro OU insCrts» dD bejm node validade ou de garantia, número do registro insCíJ^ do bep 
órgão competente e tratando-se de produtos dispenà^Qsg de registro.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam á Contratada.

7.3 Nos valores propostos estarão incltisos todos os Custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, Coinerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dosl^s ou serviços.

7.4 Os preços ofertados, tanto na prx^poyta inicial, j|^anto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitafrt^Çlaão Ihe^^istindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão wqttalquer outro pretexto.

7.5 O prazp fde validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 

(SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação.

7,6 Os licitantes déi^Sl respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações puhléa^ quando participarem de licitações públicas;

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. j

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por melo de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. jb-

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deMI 
por meio do sistema eletrônico, sendo iincdiôtai 
do valor consignado no registro.

►i.f'

8.5.1

//
l^p encaminhar laaces exclusivamente 

informados dó sey recebimento e

O lance deverá ser ofertado de acordo coi 
no preâmbulo deste edital.

IO de licitação indicada

8.6 Os licitantes poderãq^í^recer lances sucessivo^ observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante s.ome#rtegO<leTaofcrec€(i lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele óferfàW^tegistrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tajyo gm relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melliofíofcrta deverá ser RS l(REAL).

-o int^tvalo lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
se^ndos^o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

;rem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.peni

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ATíERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
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8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo ci 
desconsiderados pelo pregoeiro. jÁ

lubitens anteriores deverão ser

I
1

8.15 Não serão aceitos dois ou mais l^ces de 
que for recebido e registrado primeiro.

0 valor, piWalecendo aquele

8.16 Durante o transcurso da sessão públiga, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17 No caso de descon* 
Pregão, o sistema eletrônico 
dos lances.

:ão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
w|derá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

8.18 Quando a
te^po superior a dez mlfi|j 

^omunicação express, 
l^||LCompras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

^adas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após

^nexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
rtos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente 
aSfo Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no

P(^ 
seri 
deco^das^Wií^,^ quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

IHtàiciwntes. "sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8. aso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538, de 2015.
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8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.

8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão^onvi 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que a 

intervalo de 0,01 (UM CENTAVO), na ordem de classificação»! 
mesmo direito, no prazo estabelecido no suWterífíSBterior. «

ihor classificada 
^mais 
laquele^ontrei

tara o exêrcício do

8.24 No caso de equivalência dos valores apreséntádos pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervaFos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas pâte.que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor ofèríá; -

Quando houver8.25 Quando houver j^jpostas beneílciadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeimiO critério dé desempate será aplicado exclusivamente 
entre as proBjW^^MlBi«aEem.,.imbàs margens de preferência, conforme regulamento.

8.26 Â ordem de 
cWsificação, de maneii

gsentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
flue só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

Was de lances), ou enti^^nces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e

1.27 Há» 
á^^ele {í

pn

i^ventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
isto no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a 

da, súcessivamente, aos bens e serviços:

no

8.27.1 Produzidos no país;
8.27.2 Produzidos por empresas brasileiras;
8.27.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 

desenvolvimento de tecnologia no País;
8.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação.
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8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.

1

8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1 A negociação será realizada por meio 
acompanhada pelos demais licitantes.

sistema, podendo ser

^0 de^Que, 
lance ofeftado após 
L dos documentos

8.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classi^a 
02 (DUAS) hora, envie a proposta adequada ao últinm 
a negociação realizada, acompanháSa, se for o casl 
complementares, quando^ecessários à confirmação Jl^ueles exigidos 
neste Edital e já apresei 4"

8.30 Após a negociação 
julgamento da proposta.

preço, o ;oeiro iniciará a fase de aceitação e

,Z’'
9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiroj(úgar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação 
ao 
disposto ni

jÇstipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
^ágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassifica® 
ao preço máximo fí; 
preço manifestamente inexequível.

fcproposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
^0 (Acórdão n° 1455/2018 -TCLJ - Plenário), ou que apresentar

í*

^.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



D E

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:PREFEITURA __ 

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA
UMA APMINISTRAÇiO PAftA TOOG&

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

9.4.1

itra, sob pena de não 
(TRÊS) dias

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente aí 
aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 Por meio de mensagená no sistema, ser®ivulgadd* o local e 
horário de realização do procediflaento para a ava^çãp das amostras, 
cuja presença será l^ultada a todos os interessjRos, incluindo os 
demais licitantes.

9.4.1.2 X 
mensagem j» 

No^^l 

entrega, sem j 
de amostra fora dáSB 
do licitante será recus;

9.4.1.4

Por meio de mensagená no sistema, ser;

9.4.1.3

Os resultados d;
sistema.
b^e não haver él 
LÍ^fcativa aceiti 

lecificai

Lvaliações serte divulgados por meio de

rega da amostra ou ocorrer atraso na 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega 
les previstas neste Edital, a proposta

9.4.1.5

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado 
não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
Iteerificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
o^g^ência.

^Os exemplares colocados à disposição da Administração serão
tiaíados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados 
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento.

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 

(DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração 
todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, 
sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitftnte j^a que seja obtido 
preço melhor.

9.7.2 A negociação será realizada ||È^Ttoeio do Sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitaifl^.

9.7.1

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de micíOSBlpresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrêi 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
se for 0 caso.

peiro passar à subsequente, 
empate ficto, previsto 

^iplina antes estabelecida.

z/

9.9 Encerrada a análise quanh
do licitante, observado o disp^o neste Edital.

aceitação da proposto, o pregoeiro verificará a habilitação

10 DA HABILITAÇÃO.

6.1. Como condição prévia/#®'g^ame da d&icunicntação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugaiv^òwregoeir^erificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quarrl
futura contratação, mediante a consu^^os documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda 
nos seguintes cadastras:

xj>tência de sanção que impeça a participação no certame ou a

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal de
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
10.1.2
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);
10.1.3
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
10.1.4
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=l 660:3:0
10.1.5
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

Possuir Cadastro do Compras Públicas,

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

1
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com 0 Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

10.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro re10.1.6
de condição de participação.

0 licitante i^bilitado, por falta

No caso de inabilitação, haverá nova veriin^ação, pi10.1.7
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar^^ 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. T

jstema, da eventual ocorrência 
23, de 2006, seguindo-se a

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada10.2

por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, «m relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, a^alificação econômi^ financeira e habilitação técnica.

É dever pf^iamente as comprovações constantes do PORTAL10.3 1

DE COMPRAS PUBLIl^ItS, parã vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, em conjuntb>^om a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada.^ %

10.4 a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários'^ cd| 
)»»fl.v'ocado a'^cai

inàbilitaç|K

lação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
bá-fos, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORA,

10.5 'fomente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante *^^i*ésentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.

10.6

salvo aqueles legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

10.7

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
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10.1.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

10,8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.9 HABILrrAÇ^MKlBlCÀ:' B “' F
------- 3

10.9.1 No caso de empresário individual: inscriç^Tttfc^Registro jPúblico de Bffipresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial dafSspectiva sede; ■

10.9.2 Em se tratando de microempreendedòl^ndivi(ío^\MEl: Certiffcado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEl, cujál^^ação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoei indedor.gov.br:

10.9.3
'F'

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIR^I^ ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório,de seus administradores;

10.9.4
'V '

Inscrição no Rcgistro Põblico diÇEmpresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência;

10.9.5

10.9.6

Mo^aso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
ÇeâSBÍK(Jurídicâs do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
^us aítapgi^adores;

;aso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização;

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/Ns - VILA VIANA 
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1040 REGWO^ FISCAL «W^WyWTA:

10.10.1

10.10.2

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

O
10.10.3

10.10.4

10.10.5

10.10.6

10.10.7

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a to^ps os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admini^pâi|te^ inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta it® 1.751:^^^0^/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da F^endáT^ional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia db Tempo de Serviçb^FGTS);

bos perante a jj^ça do trabalho, mediante aProva de inexistência de débitos inadj.
apresentação de certidão negativa ou positivá com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° 
de maio de 1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Bstçdual, atj 
Fiscais e Dívida Ativa junto aoS Tributos 
Estadual onde a empresa for sediada;

és da Certidão Negativa de Débitos 
ís, emitida pela Secretaria da Fazenda

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Mufrt^liais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada;

Caso blicitante detentobíÓ menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de peqiteno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitaçâo.

10.11 QUALIFICAÇÃOEC«BBCO-FINANCEIRA_.

10.11.1
(Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

10.11.2
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

AV. JOAO OA MATA E SILVA S/N“ - VILA VIANA 
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l

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

10.11.2.2NO caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes de abertura da sociedadafe-.

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediárí 
contrato social/estatuto social.

de lei ou

entos deverão ser 
li^nforme dispõe

10.11.2.4Caso o licitante seja cooperativa, tais docúi 
acompanhados da últim^auditoria contábil-financeiry 
0 artigo 112 da Lei n° 5.704, de 1971, ou dé uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria Mp foi exigida pèl© órgão fiscalizador;

Os índices que comprovam situação fm^eira da empresa, serão calculados e10.11.3
apresentados pelo Licitante, devidamente c^ntomados peloV^esponsável por sua contabilidade, 
mediante sua assinatura e a indicação do seu nol^èx do núi 
de Contabilidade.

/

o de registro no Conselho Regional

A compra\ação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será10.11.4
constatada mediai^rf<|taálise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores A J (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo, Circulante + Realizável a Longo Prazo 
L^J

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

l(j.l 1.5
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.9t»3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



i

j 

i

I

o E

5^^ »«»4

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:PREFEITURA __ 

FORMOSA 
PA SERRA NEGRA
UMA AOMiNiSrOAÇJO PARA TOOO»

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e10.11.6
demonstrações contábeis assim apresentados:

• Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;
• Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, 
de 1° de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, pam cotejo pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos^,’iWfi*es de Abertura e de 
Encerramento do Livro em questão.

"7
As empresas com escrituração digital devôtão apre;10.11.7

pelo SPED contábil constante na sede da empresa, a|)resentando:
impressão do arquivo gerado

1. Termo de Autenticação C|^ a identi fiação do AuteMfcador - Junta Comercial 
(impresso do arquivo SPEQ^^tábil);
2. Termo de Abertura e Ence * '
3. Requerimento de Autentica^^do Livro 
contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro Digital do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

ito (impressóWo arquivo SPED contábil);
Igital (impresso do arquivo SPED

10.12 QÜALIFICAÇÃO TÉCNICA. 3
10.12.1 No mínimo 01 (um) At|| 
aptidão de desempenho de ativii 
Eletrônico, fornecido por pessoa jurfâica de direito público ou privado, devendo o(s) documento (s) 
conter o nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s) atestadora (s).

lo de Capacidade Técnica, com comprovação ou declaração de 
fc^ertinente e compatível com o objeto do presente Pregão

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do 
pregoeiro ou equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita 
técnica a autenticidade das informações. Se durante esse processo, for constatada 
fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente 
desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades 
previstas neste edital.

10.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (CINCO) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior^j^arretará a 
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções prevíí^wieste EditaL sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordi 
classificação, seguir-se outra microempresa, 
cooperativa com alguma restrição na documentftão fisi 
mesmo prazo para regularização.

ire;

leste Ed^U-sendo facultada 
de classificação. Se, na ordem de 
nie pequeno porte ou sociedade 

trabalhista, Mrá concedido o

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamentSí^s documejiTOs exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “íâW” a nova data e^rário para a continuidade da mesma.

10.17 Será inabilitado o licitante que 
quaisquer dos documentos exigidos^ 
Edital.

ão comf^qygr sua jiabilitação, seja por não apresentar 
apreseWBi^m desacordo com o estabelecido neste

10.18 Nos itens não exclusivos 
inabilitaçã^; haverá ppva veriW 
previsto® 
para aceiti

.rtigos 44 Bj45 da LC 
proposta subsequente.

icroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
S^ão, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

10.19sj istatado iPi
!n«dor.

às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

!Í1I B0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 
HORA a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal.

11.11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



D E

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

PREFEITURA___

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA

'X

11.2. O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional;

11.2.2

11.2.3

11.2.4

11.2.5

Marca de cada item ofertado;

Fabricante de cada item ofertado;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for ajj||wli^l, o mo<felo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inseri do bem no órgão competente.

o prazo de validade que deverá cof®ar na^B
(SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresei

tosta, não será inferior a 60
Bhão.

11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e sepí levada em 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contrata^, se for o caso.

11.3.1 Todas as especificações do óW 
fabricante e procedência, vinculam a Coi

11.4 Os preços deverão ser exprew 
valor global em algarisóios e por exi

rhsideração no decorrer da

do contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
irbatada.

Í^^^WIMimtente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
^o (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

■
11.4.1 Ocorr^^ divergência entre os 
no caso de div^j 
estes últimos. >

iós unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
||ia entre os valores'fiuméricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

HMCstó seÇifirmé^^ecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter11.5 A --------,....... —, ---------------, —j---------------------,  --------
alternativas de pajipii^u de*^ualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena dédesclassTfbação.

11.6 A proposta devètá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante.

11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.

12 DOS RECURSOS.
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12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 
mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1

12.2.2

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal; 
condições de admissibilidade do recurso.

:nas verificará as

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção d^ecorrer importará a 
decadência desse direito. %

12.2.3 grá, a partir de Qtttão, o prazo de 03 dias útil 
;o, ficando os ^|^fs licitantes, desde logo, 

pes tambéni pelo sistema eletrônico, em 
troo do prazo do recorrente, sendo-lhes

Uma vez admitido o recurso, o recorrí 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrS 
intimados para, querendo, apresi 
outros 03 dias útil, que comoÇj 
assegurada vista imediata dos eleiheBà^ indispensá\«is à defesa de seus interesses.

s^ariem contrarra 
contar do téi
t

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão sàaiente os' iscetíveis de aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista flranqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão públí á ser reaí^a:

da ses^ 
repetidos

de pi
lUl

itos anu

ímento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
ledeilíe ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
Sdos e os que dele dependam.

1

I

13.1.2 Quando jroiiver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

1

■
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.

I
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13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 
a fase do procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, api 
recursos apresentados. ' *

Ip Pregoeiro, caso
■■hi^cisão dosIa n 

%

Y
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos, atOS praticados, a au^fidade competente 

homologará o procedimento licitatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Não haverá exigência de garantia de âo para a presi contratação.

o E

«s#
16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias 
uteis, contadas a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo pra: 
sem prejuízoWBK 
QUATRO) ho^ 

perante o órgão ou

^lidade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E 
jí^ando solicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer 
^B^dejjara a assinatura da Ata de Registro de Preços.

16.20 prazo estabelecido tro subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

I

16.3 Serão fomalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições.

16.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 
no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



D E

UMA

Í2.
PMFSN/MA

Folha: 
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N» 0L616.684/0001-13

16.4 A Secretaria Municipal de Administração é o órgão gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços dele decorrente.

PREFEITURA __ 

FORMOSA 
DA SERRAUraRA 

■ ÃÇ PASiA TODOi

16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam 
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro 
de Preços.

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preç 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o 
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

quando desejarem fazer
Mfch^erenciador para

16.6.1 As aquisições ou contratações adicjg^ais decorrentes^ adesão^ Ata de 
Registro de Preços não poderão exceífer, por órgão ou Qidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos iteps registrados oa Ata de RegSfo de Preços para 
0 órgão gerenciador e órgãos'^rticipantes.

16.6.2 O quantitativo deco^nte das adesos 
exceder, na totalid^é7^ quíntuplo 
na Ata de Registro ‘■fc, 
participantes, independent^ 
aderirem.

d Ata de Registro de Preços não poderá 
Quantitativo de cada item registrado 

0 órgão gerenciador e órgãosPreços pai
jlate do n^ero de órgãos não participantes que

16.7 Após a auti 
aquisição^ 
vigência da

ização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
^ontratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de

16.8 Caberá aoforneced^® 
nela estabelecidas, opti 
desde que não prejudiqtfe as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas 
com p órgão gerenciador e órgãos participantes.

le^iário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
íela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão.

16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições.

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

16.11.1 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

1 AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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16.11.2 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

16.11.3 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, 
de 1993, ou no art. 7.° da Lei n.° 10.520, de 2002.

16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 
e 16.11.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fat^^pperveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento Ata, devidamente 
comprovados e Justificados:

16.13.1 Por razão de interesse público; ou 1^ 2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores qú^Jrnpliqátt 
concluídos os procedimentos de ajuste, a CPL fará o d 
Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a^^# òrdem de classificação.

a alteração da Ata registrada, 
apostilamento na Ata de

10 do prazo de sua vigência.
16.15 A Ata de Registro de l^eços, decorrente desta licitação, será cancelada, 

automaticamente, por deç

11 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
z**

17.1 o fornecedor regisír^o ha' ATA.- ®jp,,em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou dfejtido instrumento equivalente.

o 17.2 O a^iMicatário terâ o prazo (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
conv(SK^0e, para comparecer na prefeitura para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instruhserif® equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

V;Contratp/Autofü^ãop, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
ajHJÇÕes ppevista^^^te Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas quando 

soIfcítísáàBassiríátura eletrônica certificada.

Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual 
/ período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração.

I

17.30 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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113.2 \ contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos;

17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura 
do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no 
termo de referência.

17.5 Previamente à contratação a Administração realiz|^ 
suspensão temporária de participação em licite 
proibição de contratar com o Poder Público, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução^ormati' 

termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de

sultas para identificar possível 
1, no âmbito do órgão ou entidade, 

ocorrências impeditivas indiretas, 
ÈfeS, de 26 de abril de 2018, e nos 

consulta prévia ao CADfN.

17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será é^ida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais devêÈ|o ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do contrato. , f

17.6,1 Na hipótese de irregularidade, o conlraiado deverá regularizar a sua situação 
sa no pfta^o de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação 

I e anexos.
peraalilo 
das penã^agés Tffft^^l^aaBft^dital

17.7 Na a^hatura dõçontrato 
con^ 
durai

w

la ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
ítofadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante:s de habilitação con

BM^ência do contrato*ou da ata de registro de preços.

«^8Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
?■ '"^ii^^natfes no ê^|fel ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

--AdmWtoí^ão, Sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
^^veis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

clasStfig,
propçAa e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços.

;ão, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

18 DO REAJUSTAMENTO SENTIDO GERAL.

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19 DO RECEBIMENTO DÕ OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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I 
) 
í

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência.

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

i

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.

21 DO PAGAMENTO.

I

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas 
Edital.

lO de ■6) feia. a este

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 Comete infração administrativa, nos ti 
licitante/adjudicatário que:

os da Leí>,n’ 0.520, de 2002, o

22.1.1 Não assinar 
quando convoc^

22.1.2 Não assinar a ata d^fe
22.1.3 Aprg^Btesdaaumentai
22.1.4 DeixarOT^

22.1.5 Ensejar o n
2^1.6 NMo^antiver

Cometer fraude fi;

rmo de çpiitrato ou aceiftr/retirar o instrumento equivalente, 
^idade da proposta;
^quando cabível;

dentro (TO3| 
e^jíistro aé

falsa;
ntfgggRWS^ri^ntos exigidos no certame; 
^jdamento da execução do objeto;

oposta;

•azo de

2M\8^\ComporéB  ̂de
\ A,

U . .í*

lodo inidôneo;

atras& injiS^ÈSçad^ ”óu retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
■-í|^<,.^^g^rá^çmprè^g<á juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) 

’*^ofditt^^3|^asof até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da
^N° 86(5^/93.

2^.1 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com a Formosa da Serra Negra- MA, e poderá cumular com as 
demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

22.3 A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 
8.666/93:

a) Advertência por escrito;

M.JOM DAMATA ESILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA
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f

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato;

f

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Formosa 

da Serra Negra- MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Formosa da Serra Negra- 
MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; (

mto perdurarem 
HUlÊa^ópria 

,ei N°0

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Púbi®M| 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabWtaçi 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do^rt 
8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N" 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3^5/00.

8

22.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recarso, no prazo çte 05 (cinco)J^s úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Adi 
encaminhá-lo devidamente informado parí 
mesmo prazo.

22.5 Serão publicadas no Diário Oficial
http://www.diariooficial.famem.org.br/ as sanções 
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração’

i^ração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
apreciação e decisão superior, dentro do

unicípio de jormosa da Serra Negra -MA, 
Bunistrati previstas no ITEM 21.3, c, d, deste

22.6 DA FRAL DE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar/^r s.eus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais 
alto padrão de^||^ durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual^

-1'A

22.6.1 PARA O; 
SEGUINI

y
^OPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 

S PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os U^antes poderão rWiizir seus^^preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

! 
i

23.2 A apresentação de novas propostas ngtfà^ 
certame em relação ao licitante melhor clas^

a deste item irtto prejudicará o resultado do 
Ifeado.

aceitem cotà^^as propostas em valor igual ao do 
b|os segundo &rdem da última proposta individual

23.3 Havendo um ou mais licitar^ÈtO 
licitante vencedor, estes serão class 
apresentada durante a fase competitiva

,o

e

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações^è somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenhaAà|ltegistro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n 
7.892/2013.'

24 D^ DISPOSIÇÕES GERAIS. -itr -«.y

24.1 Da sessfe pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização dõ certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.

!

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

AV. JOAO OA MATA E SILVA S/N» - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA
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24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo liótíalúrio.

!
Anexos; excluir-se-á o dia do 

^m e vencem o^ prazos em dias de
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
expediente na Administração.

i 

i 
i

t

24.90 desatendimento de exigências formais não essenciais'1b 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato; 
isonomia e do interesse público^^

importará o afastamento do 
^^ados os princípios da

24.10 O licitante é o respondei pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apreseiíai^^m qualquer fase da licitação.

24.10.1 A
torm:
^ponentS^ 

10 do c
^^nções c1demi

UBS

Ic oualqwr documento apresentado ou a inverdade das 

implicará a imediata desclassificação do 

ue o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
íi^rato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

eis.
t

I

I
} 
I 
I

24.11 EmÇaSbide divergêi
que compõem o procesío, prevalecerá as deste Edital.

^ntre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA, poderá 
revogar esté Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 
constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

I
24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar.

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação.
j

1 íntegra,24.14 O Edital está
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço 
Rua São Francisco S/N, Centro, Formosa da Serra Negra- MA, nos dias úteis, no horário 
das 08:00 às 14:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

disponibilizado, na
www.portaldecompraspublicas.com.br.

no

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes lexí

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE P: 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;

i

!

I 
I

Fi losa da SèBaNegra- MA^j de XXXXXX de 2023.

Railtoif idrigueSmH 
Woeiro 
|»l/2022

iz

f 
1 
!

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA f

! 11. DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente termo de referência a Registro de preço para Contratação de empresas 

para fornecimento de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da administração de 
Formosa da Serra Negra - MA, e suas unidades administrativa, conforme especificação no Termo 
de Referência.

2 .DAJUSTIEICATEVA/ I

2.1 Trata-se de produtos imprescindíveis para atender às nece^dades desta Pre^fb|l^.Municipal 
de Formosa da Serra Negra - MA e suas Unidades Adra^Rhiativas, os produtos servirá para 
fornecimento de alimentos em eventos realizado;
administrativas com também servir café nas recepj 
unidades administrativas.

la administração e suas unidades 
Igendimento ao çúblico usuário dasÍS

í
^ssificação de bens ou 
a modalidade do Pregão,

22 Os produtos previstos neste Termo de Referência se enquadraf® 
serviços comuns, nos temos da Lei n° 10.520, de 2001^gue regulamq 
por possuir características gerais e específicas usualm^te encontradas no mercado, podendo, 
portanto, ser licitado por meio 
proposta para a Administração*

modalidade Pregão Eí^ônico com vistas a obter a melhor 
fica. í/

3 . DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

ITEM

S. Todavia, somem 
ivos máximos estabelecí

dos produtos foram elaboradas com base nos consumos dos anos 
t^erá pago o que efetivamente for consumido, considerando os 

ís na planilha abaixo:

2_
8

10

3.1. As estimativas de consui 
anterioi 
quan4

________ DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
Abóbora in natura; ^^ótima quâlidade; sã; compacta, 
firme exom coloraçad,un^|^e 
AchoéiOilftti CM 

impermeSvgt
Açúcar renw|do. E 
contendo OlKj 
Adoçante dietétíi 
lOOml_______________________________________________
Água Mineral 500 ml. Embalagem: Pack com 12 unidades 
Alface in natura; de ótima qualidade; sã; com coloração 
uniforme________
Alho in natura n° 05. Embalagem plástica contendo 1 Kg 
Amido de milho. Embalagem contendo 200g_____________
Arroz agulhinha branco, classe longo fino, tipo
I.Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01 Kg_______
Arroz agulhinha branco, classe longo fino, tipo
I.Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 05Kg

uniW

^Wtend^bOg____________________
^^em: saco de polietileno atóxico.

* Embalagem: pacote

'W*..

í<uido. Embalagem: frasco, contendo

QUANT

500

UNID

Kg

2000

3000

300

2000

800

500
1300

6000

2000

V.UNT V. TOTAL

Lfnidade

Pacote

Unidade

Pack

Maços

KG 
Unidade

Pacote

Pacote

1

2

3

4

5

6

9

W

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



■ u

1

I 11

12

f
14

15

16
í

17

18

19

20

Q \ 21
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26
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FORMOSA 
DA SERRA HEGRA . p» U ifft

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 0L616.684/0001-13

Azeite de oliva extra-virgem. Embalagem: lata, contendo 
500ml_______________________________________________
Banana prata in natura; de ótima qualidade; sã; compacta. 
Firme e com coloração uniforme________________________
Beterraba in natura; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme________________
Biscoito Doce tipo Maria. Embalagem: 
impermeável lacrado, contendo 400g___________
Biscoito Salgado tipo Cream Cracker. Embalagem: pacote 
impermeável lacrado, contendo 400g____________________
Café torrado e moído, em pó homogêneo, de U qualidade. 
Embalagem: pacote contendo 250g, empacotado a alto 
vácuo________________________________________________
Carne bovina moída de 1” congelada; aspecto próprio, não

Doce tipo pacote

300

1000

400

3000

4500

5000

amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem 1^00
manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio.___________ L
Carne bovina resfriada de 1“; isenta de ossos; asjj^cta 
próprio, não amolecida e nem pegajosa; cor vermelh^Rw 
sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio.( AMPj 
CONCORRÊNCIA) _________________
Carne bovina resfriada de 1^; isenta 
próprio, não amolecida e nem pegajosa; cor veiW^ 
sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor 
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI)
Carne bovina resfriada de 2“; isenta de ossos; asp^^ 
próprio, não amolecida e nem pêgajosa; cor vermelho vivo e 
sem manchas esverdeacte; cheiro e sabor próprio. .( 
AMPLA CONCORR 
Carne bovina resfriad^^ê'' 
próprio, não amolecida e nerif( 
sem manchas esverdeadas;
(EXCLUSIVO PARÃME/EPP/Wj 
Carne bovina resfrigda^^ocostela 

próprio, não amolecid| e neitt j^gajosa; cor vermelho vivo e 
sem manclw esvercí^das; ^íro e sabor próprio. .( 
AMPLA CONC^^CIAy_________________________

Carne bovina resfriada ttpo costela ou chambari; aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e 
sem manchas '^ésverdeadas; cheiro 
próprio.(EXCLUSíVO PARA ME/EPP/MEI)
Cebola branca in natura; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme_______________
Cenoura in natura; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme_________________________
Cereal a base de aveia em flocos finos. Embalagem 
contendo 165g________________________________________
Cereal Infantil a base de arroz pré-cozido. Embalagem 
contendo 300g

e 2625

LIA)
a.

Unidade

K-g

Kg

Unid.

Unid.
—

Unii
A

Kg

[s; aspecto 
Mip vivo e 
^Wtóprio. 8 Kg

2625 Kg

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:

V'-''

‘; isenta de ossos; aspecto 
gajosa; cor vermelho vivo e 
^i(o e sabor próprio.

z______
chambari; aspecto

S15 Kg

2625 Kg

^Esverdeadas; e sabor 875 Kg

1300

1000

800

500

Kg

Kg

Unidade

Unidade

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N'’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA __ 

FORMOSA 
DA SB«A NEGRA 
UM» AOMIH%T&A{fAO PABA. TOOOft

D E

IM ««ij

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

Cheiro-verde in natura; de ótima qualidade; são; com 
coloração uniforme____________________________________
Colorífico em pó a base de urucum. Embalagem plástica 
com peso líquido de 1 OOg______________________________
Creme de leite. Embalagem: caixa contendo 200g________
Ervilha em conserva. Embalagem: lata, contendo 170g 
Extrato de Tomate. Embalagem: Sachê, contendo 3OOg 
Farinha de mandioca cor branca, grupo seca, subgrupo 
fma, tipo 1, da safra corrente. Embalagem: saco plástico 
atóxico de 01 Kg______________________________________
Farinha Láctea, sabor natural. Embalagem: lata, contendo 
400g_________________________________________________
Farinha natural de mandioca cor amarela, grupo d’água, 
subgrupo grossa, tipo I, da safra corrente; em bom estado de 
conservação. Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) 
Kg________________________________________________ __
Fécula de mandioca. Embalagem: pacote de 500g 
Feijão Carioquinha Tipo I, da safra corrente;
estado de conservação; grãos inteiros mínimo de 9^^ 
Embalagem: saco plástico atóxico de 01 Kg , 
Feijão Preto Tipo I, da safra corrente; eipíí^ 
conservação; grãos inteiros mínimo de 95%. 
saco plástico atóxico de 01 Kg_________
Fígado bovino resfriado ou congelado; aspecto pR® 
não amolecida e nem pegajosa; cor próprio e sem mana 
esverdeadas; cheiro e sabor próprio. Emiwlagetn plástica 
Flocão de Arroz. Embal^em contendo 5OOg 
Flocão de Milho. Em^d^fteji 
Fórmula infantil ipdicadW 

nos 06 (seis) prtaneiros m 
quando for necessário reconB 
mamadeira.s. Embafeg^: lata. coni||^|j»*^00g___________
Frango inteiro congelado com osso; com peso mínimo de 
2Kg; sem pés, cabeça e pescoço; carne firme; embalagem 
primária em saco plástico individual_____________________
Laranja pêra in natura; de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme________________________
Leite Condensado. Embalagem: caixa contendo 395g 
Leite de Soja em Pó sem Lactose. Embalagem: Lata 300g 
Leite em pó desnatado. Embalagem; plastica, contendo 
400g_________________________________________________
Leite em pó integral. Embalagem: plastica, contendo 400g 
LEITE INFATIL NAN. Embalagem: Lata 800g_________
Limão in natura; de ótima qualidade; são; compacto, firme 
e com coloração uniforme______________________________
Maçã in natura; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e 
com coloração uniforme

estado de 
Ih^lagem:

contendo 500g____________
ra alimentação de lactantes 
^^de vida, sacarose, 

à alimentação com

800

2000

500
580

2500

1200

600

ÍOOO

3000

1500

lHO

600

3000
3000

100

4000

1000

400
200

2000

4000
200

600

1000

Maços

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade

Kg

Unidi

Kg

•
Pct

Kg

Kg

Unidade
Unidade

Unidade

Unidade

Kg

Unidade
Unidade

Pacote

Pacote
Unidade

Kg

Kg

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA __ 

FORMOSA 
DA SERRA MEGRA
UMA PA»A. TODOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 0L616.684/0001-13

Macarrão Tipo Espaguete. Embalagem: pacote de plástico, 
contendo 500g________________________________________
Macarrão Tipo Parafuso. Embalagem: pacote de plástico, 
contendo 500g________________________________________
Macaxeira in natura; de ótima qualidade; sã; compacta. 
Firme e com coloração uniforme_________________________
Mamão Papaia in natura; de ótima qualidade; são; 
compacto, firme e com coloração uniforme_______________
Margarina com sal. Teor nutricional máximo para porção 
de lOg: sódio - lOOmg, sem gorduras trans. Embalagem: 
pote em plástico, contendo 25 Og________________________
Massa Para Sopa (SOPÃO) . Embalagem: pacote de 
plástico, contendo 500g________________________________
Melancia in natura, de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme________________________
Milho Verde. Embalagem: Sachê, contendo 170g
Óleo de Milho. Embalagem: garrafa tipo Pet plá^cà^ 
contendo 900ml_______________________________
Óleo de Soja Vegetal. Embalagem: garrafa tipo Pet plásti^ 
contendo 900ml_________________________ _____________
Ovo branco de galinha. Embalagem: cartçlft\c^i 30 ovos 
Pepino in natura; de ótima qualidade; s^; cont^éto, firme 
e com coloração uniforme__________ __________ \.
Pimenta de cheiro in natura; de ótima qualidaosT^ 
compacta, firme e com coloração uniforme
Pimentão verde in natura;qualidade; são; 
compacto, firme e com cgjôração tmiforme
Polpa de fruta Abac^^t^nnbalagem Plástica, congelado, 
1 Kg___________ xX
Polpa de fruta AWola. Embatí^ 
Kg____________2X

Polpa de fruta Bac^ri. Bmbalage;

Polpa dte iruta Cajá. Bmbal^g^ Plástica, congelado, 1 Kg 
Polpa de fruta Cajw. Embalagem Plástica, congelado, 1 Kg 
Polpa de fruta Cupuaçu. Embalagem Plástica, congelado, 
1 Kg ___________ _____________
Polpa de fruta Goiaba. Embalagem Plástica, congelado, 1 
Kg_______________ ___________________________________
Quiabo in natura; de ótima qualidade; são; compacto, 
firme e com coloração uniforme_________________________
Refrigerante sabor Cola. Embalagem: Pet 2L.___________
Refrigerante sabor Guaraná. Embalagem: Pet 2L._______
Refrigerante sabor Laranja. Embalagem: Pet 2L.________
Repolho in natura; de ótima qualidade; sã; compacta, firme 
e com coloração uniforme______________________________
Sal refinado iodado. Embalagem: saco plástico atóxico, 
contendo 01 Kg

ir

2000

2000

800

600

2200

500

00

Unidade

Unidade

Kg

Kg

Unr^^e

Unidaâe

Kg

Unidade

lidade

4 1000

0

F^OO

500

120

Un* le

Carteia

Kg

Kg

Kg

Kg

!m Plástica, congelado, 1 120 Kg

ica, congelado, 1 120

120
120

120

120

100

300
300
300

400

600

!
sr 
.íj 
Jl

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:

31

Kg

Kg

Kg

Kg

Kg

Unidade
Unidade
Unidade

Kg

Pacote

M. JQKQ Dl\ MPJ/K E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01616.684/0001-13

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:

PREFEITURA __ 

FOfIMOSÀ 
DA NEGRA
OMA PARÁ TO&GS

79

80

81

82

83

84

!

Sardinha em óleo comestível em conserva. Embalagem; 
lata, contendo 125g____________________________________
Sardinha no extrato de tomate. Embalagem: lata, contendo 
125g________________________________________________
Suco de fruta concentrado nos sabores goiaba, caju, uva 
ou acerola. Embalagem: frasco de vidro, contendo 500ml
Tempero Seco em pó composto de pimenta do reino e 
cominho em pó. Embalagem plástica com peso líquido de 
lOOg________________________________________________
Tomate in natura; de ótima qualidade, são; compacto, 
firme e com coloração uniforme________________________
Vinagre branco fermentado de vinho. Embalagem: frasco 
plástico de 500 ml

4000

4000

2000

600

1000

850

Unidade

Unidade

Unidade

Pacote

——«!Ç- 
%

V. TOTAL

4. DOS DEVERES DA LICITANTE VENCEDORA

Unidade
<«•

1
>- idições estipuladas em

I

4.1. Fornecer os produtos de acordo com as especificações e dei 
sua proposta comercial.

4.2. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o fornecimento dos produtos 
otyetos deste Termo de Rewência.

4.3. Responder por quaisquer danoâj^erdas ou causados à Prefeitura Municipal, por
dolo ou culpa, beiSt^fegmo por aquè||s que vetlffaín a ser causados por seus prepostos em 
qualquer estabelectnWMSÀM^amteóiada.

r

r 
í
I
I 
i: 
■I 
í

4.4. Relatar à Prefeitura Mitti^ipal toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 
prestação do fornecimento è^Rrestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas 
reclafW^es obrigara-se a atení^j^rontamente.

4.5. Fornecí a^s empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos 
pela SecfetarM de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir 

* todas as normas s^pç^edicina e segurança do trabalho.

4.6.ObserW«iMotar^das as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas pela 

le^lação vigente.

4.7. Manter ditfante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

5. DOS DEVERES DA CtMTRATANTE

5.1. Prestar à licitante vencedora todas as informações solicitadas e necessárias ao fornecimento 
dos produtos.

1 
í

5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos por meio de servidor 
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, sob o aspecto quantitativo e qualitativo.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA __ 

FORMOSA 
OA SERRA NEGRA 
OMA AOM»nsntAç&> pasa. toros.

D E

6.

7.

8.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N8 0L616.684/0001-13

Notificar a licitante vencedora, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas imperfeições no 
fornecimento dos produtos, fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as 
penalidades previstas neste Termo de Referência.

Rejeitar no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas, no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume 
menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos na sua 
composição e presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos na sua 
composição.

Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, móifcw®» apresentação Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento <6^obrigações da 
licitante vencedora. -

Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre 
por parte da licitante vencedora, até a completa^gu

íí*''*’'

ipuver obrigação contratual pendente 
flfeação.

DO LOCAL DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
A entrega deverá ser feita em locais previamente d^ignados pê^adininistração, na sede do 

Município, ou em local indj|^o pela administração, 

DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

6.1.
Município, ou em local indj|^i

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA requisitará o fornecimento por 
escrito ou por que o fará em 02 (dois) dias, no locai designado.

■ *-''***>**»&4(fc:*,^

A Prefeitura Municipai?de Formosa □^'“Serra Negra, não fica obrigada a adquirir o 
forneciipento dos produtos rta lotalidade estimada.

DO PAGAMENTO

7.1.

7.2.

i 8.2.

8.3.

i 
i
i 
I
I 
I

8.1. O pagamenfciserá efetuado pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, referente 
ao fornecimeiTto no decorrer do mês anterior, mediante apresentação de todos os documentos 
que comprovem a^^^aridade junto ao INSS-CND; do FGTS-CRF, Certidão Negativa de 

■ Trrtwt^-ig p^ntril^^ões Federais da SRF e Dívida Ativa da União, Certidão Negativa do 
Pisco EstadtM e Municipal e de outros exigíveis pelos órgãos competentes.

O pagamento será efetuado por intermédio de transferência eletrônica bancária até 10° 
(décimp) dia após o recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is) de devendo estar devidamente 
atestada por servidor designado para a fiscalização do contrato.

Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela(s) será(ao) devolvida(s) e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora 
providencie as medidas saneadoras.

8.4. Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 
reapresentação da (s) Nota (s) Fiscal (is), não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura 
Municipal da Formosa da Serra Negra.

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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1 i 
I

í 
1 
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1

I

I 
i I 
i
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I 
1 
i

!

1 
í

!
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PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:

ÃK

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N’ 0L616.684/0001-13

Á Prefeitura Municipal da Formosa da Serra Negra, reserva-se o direito de suspender o 
pagamento se o fornecimento dos produtos estiver em desacordo com as especificações 
constantes do contrato.

•v9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.

O fornecimento dos produtos será supervisionado, fiscalizado pelo Fiscal do
Contrato, observando-se o exato cumprimento de todas a? cláusula^ coi^^Slã^cwentes 
do contrato celebrado, anotando, inclusive em r^SfrÓ próprio,’^ç^fe as^^feências 
relacionadas com a execução do mesmo, determij:^jdp o que for nece^ário à regularização 
das falhas observadas, como prevê o artigo 67 dM Leí 066/93.

9.1.

9.2.
com

as

10 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. À Comissão Permanente de Liç^^ 
escrito de irregularidade pelo <?n 
garantidos o contraditório e a ampf 
descumprimento total da obrigação assui 
assinar o contrato, açeitar ou retiraf® nota de 
estabelecido, ressalvados os casos fwevistos em lei, devidamente informados e aceitos:

I - Multa de 10% (dez.^^jçento) sobre o valor constante da nota de empenho e ou contrato;

II - Cancelamentt^o preço registrado;

III - suspensão teil^^fia de participação licitação e impedimento de contratar com a administração 
por prazo de até 5 (çintâj) anos.

10.if ,Ao órgão iãu entiàtópjisuária, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento 
obrigares rel^^as ao contrato de fornecimento ou serviços que caberá, com exceção 

das sanÇí^ptevisias nas alíneas “c” e “d” do inciso II, a aplicação das seguintes penalidades:

I - Por atraso injustificado na execução do contrato:

a) multa moratóriaále um por cento, por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso;

II - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de dez por cento sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 
fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;

^o - CPL, coi
ou entidade^^equisitante, aplicar ao fornecedor, 
l^esa, as sej

■Carai»

7^
!te, a seu juízo, após a notificação por

intes sanções administrativas pelo 
Tizado pela recusa do fornecedor em 

^nho ou documento equivalente no prazo
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
por prazo de até cinco anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A penalidade prevista na alínea “b” do inciso II poderá ser aplicada de forma isolada ou
'c” e “d”, sem prejuízo da

I

I

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, 
rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hip^eses prescritas nos artigos 
77 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993.

loraTi

i 
1 
I 
j
I

S^l^i^ação 
5 (cmto^anos e 

losa da Serra Negra, 
b^cometer fraude 
ÍC.52O, de 2002.

10.4 . Ensejará ainda motivo de aplicação da penalidade de suspensão tem 
em licitação ou impedimento de contratar com a administração dre 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores dbMunicípio de Foi 
0 licitante que apresentar documentação falsa, não taantiver a propos 
fiscal, sem prejuízo das demais cominaçõesK,legais, nos termos da Lei n'

10.5 . O fornecedor que não recolher as multas 'Revistas neste artigo, no prazo estabelecido, 
ensejará também a aplicação da pena de suspensão,) temporária dé participação em licitação 
ou impedimento de contratar coin a tidministração, aBquanto não adimplida a obrigação.

\\10.6 . Os procedimentos e aplicação das saft^feg de que trat^ alíneas “c” e “d” do inciso II, serão 
conduzidos no âmbito do órgão Gerenciiadè«< ^

10.7 . A aplicação da penalidade prevista na alínea^d*

I
I

í

ib inciso II, será de competência exclusiva 
da autoridade máxima do órgão g^^nciador da Ata de Registro de Preços; facultada a ampla 
defesa, na fj^íia e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser 
concedida'mé^telte ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo de
sanção mínima cJesjÉ&JS anos.

I 1

1

f

ar;

10.8 . Fica garantido ao foiMí^dor cxdireito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de 5 ^ab^o) dias úteis, contado da notificação.

10.9 . As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 
fornecedores do Município de Formosa da Serra Negra.

-4
As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 

Município, se órgão da administração direta, ou na conta específica, no caso de entidade da 
administração indireta.

11. DA VIGÊNCIA

10.10.

11.1. O contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, dentro da vigência da Ata de 
Registro de Preços, até fim do exercício financeiro.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. As licitantes deverão apresentar, juntamente com as propostas:

12.1.1. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65,943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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12.1.2. Declaração de que não contrata menor;

PREFEITURA

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA
UMA PASa todo»

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica: t

12.1.3. Apresentação de atestado de capacidade técnica;

12.1.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

12.1.5. A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra realizará diligência nas instalações 
da licitante vencedora com o intuito de apurar o efetivo atendimento às exigências 
neste Termo de Referência;

manterá quadro de 
ieeifttodos conforme

',z'

12.1.6. A licitante vencedora apresentará declaração de que pô^ 
pessoal suficiente para o atendimento dos serviços a sen 
previsto neste Termo de Referência;

12.1.7. A licitante vencedora estará obrigada a aceitar, nas mesmas -^ondições 'propostas, 
acréscimos ou supressões determinadas pela Prematura Municipaf^ç Formosa da Serra 
Negra, até o limite correspondente*-a 25% (v^j^ e cinco p» 
adjudicado, na forma do § 1° do aj

12.1.8. Todo e qualquer assunto relagtívo à executo do contrato,^mente poderá ser tratado 
flue haja ingerência de terceiros, não

A
cento) do valor

da Lei 8.66^fe;

e negociado com o Fiscji^^ Contrato, sà 

credenciados para tal fim;

12.1.9. As decisões e/ou providências qdtaBtrapassar^ a competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas a Administra^l||i!,w^^mpo hábil para a adoção das medidas 
convenientes e necessárias ao caso;

12.1.10.Aos caáós omissos aplicar-sé-ão as demais disposições constantes da legislação

12.1.1 l.Q foro parà< imir questôes felativas ao presente Edital será o de Grajaú- MA, com 
exclusão de qualquer outro.

\
Formosa da Serra Negra- MA,12 de dezembro de 2023.

Railton Rodrigues da Cruz 
Pregoeiro 

Portaria 151/2022

AV.3OAO DAMATA ESILVA, S/N^ - VILA VIANA 
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I

! 
!

ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” ***/20**.

(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)...... , na
cidade de/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato 
representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pítfttdor da 
matrícula funcional n' 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' 
processo administrativo n.° ........ , RESOLVE registrar
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação Sr ela(s^ 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edit^, ajeitando-se 
Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, nÁQecreto n.° 1. 
e em conformidade com as disposições a segt^: '

o

>9 considerando o julgamento da 1^ ^o na mo^Iicbde de pregão, na
publicada no ...... de

da(s) empresa(s) indicada(s) e 
pçada(s) e na(s) quantidade(s) 
®ííes às normas constantes na 

23 de janeiro de 2013,

Z..../2023,

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata j o -

iiMirZ B

------------------—------------------------------------------------ , conforme exigência no Termo de 
Referência, que é pai^^tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
indí^glWlentementé de transcf^lí.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

:o especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demaisjstra»
fertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA 
CNPJ 
ENDEREÇO 
REPRESENTANTE 
E-MAIL
ITEM

1

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

AV. JOAO OA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. ,

PREFEITURA DE 

FORMOSA 
OASEWRA NEGRA
UMA ÀiJMlN-STSACao PaAa TOOO&

i

W" «4b^

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, 
e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços sãi 
quantitativo de cada item registrado na ata dUbgistri^ 
e órgãos participantes, independenteraente do número 
eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registi 
podendo ser prorrogada.

im 1, na totalidade, ao quíntuplo do 
«geços para o órgão gerenciador 
7H||^ãos não participantes que

le Preços ásrá de 1 ^Jmeses, a partir da sua assinatura, não

5. REVISÃO E eANCElÃMÉNTÒ.
_ ... WÍ^

5.1. A i^|íiinistração realizar 
sup^ 
regisl

s a 180 isento e oi 
lesta Ata.

í'
ifi'

Os preç® reglffl 
Bbifiado&no mi

dm

•esquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
WKã) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

toderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
lado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

ão promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

Lo:

5.3. Quàí 
supei 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
eniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve^ proâ 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cablVeis para o%e^ 
mais vantajosa.

lO da
à.;fevogação 
r^Hlratação

íF"

S.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÃ^CANC^^DO QUAN^

5.7.1. Descumprir as condições da ata dê vegistro de preçõs;^

5.7.2. Não retirar a nota^e empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administ^g||p, sem justificativa aceitável;

''aX '•

5.7.3. Não aceitar reduzir oÜ^ preço na hipótese deste se tomar superior
àquelfi»^^^^aô.j^,eí^do; ou

5.7.4> Sofrer sanção t^ministrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcaxiçarjdo o órgão gerenciador e órgão(s) partlcipante(s).

5.8. O cahçBllBB.ento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formal^ad»]^ despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, s '

5.à. '() C"A1^^\mÉnTO do registro de preços poderá OCORRER POR FATO 

SUPERVLNllíNTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, 
QUÈ?;. PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
CON^OVADOS E JUSTIFICADOS:

CUMPRIMENTO

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.
4

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA __ 

FORMOSA 
DASe^NEORA
UMA AOMW-STr.'-- TÒOOS

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto 
n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necí 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

idade de instauração de

7. CONDIÇÕES GERAIS,

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais coi 
objeto, as obrigações da Administração e do^ 
condições do ajuste, encontram-se dj 
EDITAL.

imececl 
idos no Tei

Yos para entrea 
ffjsegistrado, pei

e recebimento do 
jmdades e demais 

Referência, ANEXO AO

7.2. É vedado efetuar acréscimoi Tt^ toantitativos 
inclusive o acréscimo de ^e trata^,^° do art. 65 
12, §l°do Decreto

ie trata b
idos nesta ata de registro de preços, 
■ Lei n° 8.666/93, nos termos do art.

sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
óu serviços coto preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

7.3. A ata de realiza^fe 
aceitarem cq^r os b 
será ane)Ç0^'5B esta Ata':4e Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 

"-■.-ST'.
7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado» a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, À^jtósinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA,___ de de 2023.

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

MINUTA DE CONTRATO N"

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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TERMO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

A EMPRESA ..............................
ABAIXO:

................................E 

, NA FORMA

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através dola) 
sediada na...................... , inscrito(a) no CNPJ sob o n°............... ................... , ne<e_^Érrepi^liííâdo(a)
pelo(a)...........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Port^a n°...... , de .....^We............. de

20..., publicada no de.....de................. de............. , inscritQ(a) no CPI’ n°.............portador(a) da
Carteira de Identidade n°....................................... , dor^ante denoittinada CONT^^ANTE, e o(a)

................................ inscrito(a) no CNPJ/MF o n° ......... ....................., sediado(a) na 

...................................... , em ............................... doravàmlí^designada Ói^NTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a)...................... , portidor(a) da Carf^a de Identidade n°..................., expedida
pela (o) ................... , e CPF n° .......... tendo ein%£ista o que consta no Processo n°
.................................. RESOLVEM celehíar o pf^fete Contrato dj^orrente da licitação na modalidade 

^INISTRATIVO N.° XXXX, com 

le XX/XX/2023 e com fundamento da

.., inscrito(a) no CNPJ sob o n°.............. .
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°......
.... de................de............. , inscrito(a) fió/GPF n'

dor^ante denoKdnada CONTl|

repi

,po^

PREGÃO ELETRÔNICO N°. XXXXX e do PR^^SO A 
Adjudicação datada de XX/XX/XXXX e HoiaologaçaS^^lgj^lít

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de
1990 - Código de Defesado Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMÉlIÜkr- OBJETO

Contratação de enipres1||^a fornecimento de1.1. Contratação de empres1|j|^a fornecimento de.............................................................   respeitando
as especificações e quantitativos eSftfelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na 
proposta vencedora, os quais integrím este instrumento, para atender as necessidades do município de 
Formosa «te Serra Negra - MA.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM
DESCRIÇÃO DO 

OBJETO

UNID.
QUANT. 
TOTAL

PREÇO 
UNITÁRIO

(ITEM)

PREÇO 
TOTAL 

(ITEM)

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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2.1.
e vigorará até

PREFEfTURA MUNICIPAL DE FDRMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

A vigência do Contrato será contada de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos 
/ /

3. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL

1

3.1. (ESCREVER POR EXTENSO).O valor do presente Termo de Contrato é de R$

O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos3.2.
termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretaS£=3.3.
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tral^hi 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, segur^H|Ul 
integral do objeto da contratação.

^tas decorrentes da 
^^^^yidenciários.

itros nec^áripÈ^S*ec^®irnento

4. CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAME ÁRIA

4.1.
prevista no orçamento do Município, para 0 çxercício de X;

As despesas decorrentes desta contratação estão pü^ramadas em 
“ ^(ANO), 

% 
“i— 

~~s--------

bflíío orçamentária própria, 
Classificação abaixo:

CODIGO DE FICHA
ORGÃO 

UNIDADE 
DOTAÇÃO

DESCRIÇÃO DA ÃO

ELEMENTO IMB^ESPE

FONTE DE RECURSO

5. CLÁUSULA SEGUNDA AGAMENTO

O pagamento sêra feito pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, em moeda5.1.
corrente nacional  ̂mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 
até no máximo de ^0 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a 
apresentação da Nota fiscal devidamente discriminada e atestado o recebimento do seu objeto pelo setor 
competente.

5.2.
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo 0 n° do processo 
licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e 
número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atestada, emitida sem 
rasura, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões 
atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência 
Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município.

Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter5.3.
as condições de habilitação.

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número5.4.
de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato,^ se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

5.5.
agência n'

O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente <i 
1°........ e conta corrente n**.................

ratada, junto «ò Banco

CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE E ALTER^ ÕES JRATUAI^z

6.1.

6.2.

O preço contratado é fixo e irreajustável. N

Eventuais alterações contratuais serão regidas pela difliplina do ai 5 da Lei n° 8.666, de 1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTRE E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.
REFERÊNCIA - ANEXO I,

As condições de entrega e recebo^ 
ito integí

8. CLAÚSULA OITAVA - EIS

8.1.
CONTRATAN

;nto dò aquelas previstas no TERMO DE
e apenso a este contrato.

jzaçácF^*

A fiscalij|ção da execução á^.^objeto será efetuada por Representante designado pela

8.2.
respec^qs produto: 
necesSM 
8.666/11

Ao Fiscal

e
(Ulari^ão
flbfts^ões

p acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos 
lill^cias que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for 

^(íías, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 
isteriores.

9. CLÁUSUU

As obrigi

ONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigares da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERMO 
DE REFERÊNCIA - ANEXO I.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.
a Contratada que:

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002,

10.1.1.
contratação;

Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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10.1.2.
10.1.3.
10.1.4.
10.1.5.

10.1.6.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos10.2.1.
significativos para a Contratante;

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injttitófeado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplcmej^;Xbservando o limite de 30 (trinta) 

dias; ,*

10.3.

K

Multa compensatória de 10% (dez por cei^) sobi^ ô valor total do éoatrato, no caso de10.3.1.
inexecução total do objeto;

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatófh 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação ina»

10.3.3.
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;

X
mesmo percentual do 

iplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratW com o órgão, entidade ou unidade

Impedimento,^âirtolaL.e^conTra^r com o Município de Formosa da Serra Negra/MA 
consequente désa^êi^^tlCiíiMíil^jiio

10.4.
que:

10.3.4.
com o consequente descreilenCTWrMMtíG^no &ícma de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal 
de Formosa da Serra Negra/MA pelo prazo de iàé cinco anos;

10.3.5. Declaração de inidoneíè^e para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto j^êàkirarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação'j>èiaiíe a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contraiftda ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

TâlWbéin ficara^^sujeiííiSlpjpenalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no10.4.1.
recolhimento de quaisquer tributos;

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de10.4.3.
atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que10.5.
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 8.666, de 1993.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



! 
I 
i

D E

f

PREFEITURA __ 

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA
UMA AOflNiSTfiAK AO MtU TODOS

t

1

■

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FDRMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da10.6.
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade.
10.7.
Municipal de Formosa da Serra Negra/MA.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

o presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses grevistas no art. 78 da Lei n° 
irejuízo das sanções

II.I.
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei 
aplicáveis.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada;èóra/em outApea^a juf 
?os de habilitaçãaExigidos 
í^o; não haja pra 

lidade do con]

11.2.
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requj 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Adminisfra^o à cott^

Os casos de rescisão contratual serão^fcrmalmente11.3.
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defgsa.

11.4. A CONTRATADA reconhece gmA 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.6i

weitos da C 
fede 1993.

j/em oui desde 
licitação 

lízo à execução do 
Ro.

i^tivados, assegurando-se à

ÍTRATANTE em caso de rescisão

11.5.
caso;

O termo de rescisão será precedido de Relá indicati dos seguintes aspectos, conforme o

Balanço dçs jumpridos ou parcialmente cumpridos;

Rela<^]^ pagamehíps já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e^Xjultas.

12. CLÁUSULA DÉpJMA SÉf^^DA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

11.5.1.

11.5.2.

11.5.3.

12.1.

12.1.1. Cauciojxar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da12.1.2.
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. Subcontratar.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1.
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

PREFEITURA __ 

FORMOSA 
PA SERRA HE6WA

A0MlKi$TO4^ÍOí>ftSíA TOtX»

i 
i

14.1.
Diário Oficial do Estado ou Municipal, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o15.1.
da Comarca de Grajau - MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lax^Bte 
igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jur®C( 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

três (três) vias de
■Hg^que, depois

Formosa da Serra Na - MA,'1Ô^,de XXXX: XX de XXXX.

SECRETÁRIO (A). IICIPALDE2

EMPRESA CONTRATADA
\

I

I
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